
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
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PORTARIA N" 261/2004

PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA N’‘ 146/2004,
QUE CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA
PROMOÇÃO DE PROCESSO ADMINISTIC\TIVO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL Prefeita

Municipal de Iporã. Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no Art.
257 da Lei Municipal n" 233/93, e considerando ainda o Requerimento da Comissão solicitando a
prorrogação de ]:razo para mais 60 (sessenta) dias. para a conclusão do Processo Adminislrali\ o:

RESOLVE:

Prorrogar, para mais 60 (sessenta) dias, a contar de 09 de
agosto de 2004, o prazo da Portaria iV’ 146/2004, de 07/05/2004, que constitui Comissão Especial
para promoção de processo administrativo.

Registre-se.

Publique-sc. e

Cumpra-se.

Paço Municipal. 09 de agosto de 2004.

MARIA AP^A^ÍBÍ
Pré^feita Municipal

ZAGO UDENAL
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